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EMENDA ADITIVA

Adicione-se ao texto da Medida Proviséria 413, de 3 de janeiro de 2008, onde
couber, o seguinte artigo:

"Art. XX. Os produtores de dlcool a que se refere o caput do artigo 5° da Lei
n° 9.718, de 27 de novembro de 1998, ter&o direito a crédito presumido da
Contribuicdo para o PIS/PASEP e da COFINS equivalente a, respectivamente,
R$ 0,009 (nove décimos de centavo de real) e R$ 0,041 (quarenta € um
décimos de centavo de real) por litro de alcool existente em seus estoques
em 30 de abril de 2008.

Paragrafo Unico. Os referidos créditos poderdo se compensados com a
contribuicdo para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelos produtores de
alcool incidentes sobre a receita auferida a partir de 1° de maio de 2008.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda prevé a concessdo de crédito presumido para estoques nas
maos de produtores em 30 de abril, como regra de transicdo para o0 novo regime de
incidéncia da Contribuicio para o PIS/PASEP e da COFINS sobre o alcool.

Os produtores, como ndo possuem créditos dessas contribuicdes em virtude de o
alcool, até 30 de abril de 2008, ser tributado pelo regime cumulativo das
contribuicdes, sofrerdio excessiva tributagdo a partir de 1° de maio de 2008, se nao
Ihes for garantido um crédito presumido sobre os seus estoques. Assim, se sugere
a concessdo de um crédito presumido de R$ 0,05 por litro de alcoo! existente em
seus estoques um dia antes do inicio do novo regime. Esse crédito corresponde a
um valor médio dos créditos que os produtores teriam caso pudessem ter se
creditado das contribuicdes antes do novo regime.
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Deve-se levar em conta, ainda, que a matéria-prima, cana-de-acglcar, até 30 de
abril sofrera a incidéncia de PIS/Cofins & aliquota de 9,25%. No entanto, em
virtude de, até essa data, a tributacdo do alcool combustivel permanecer no regime
cumulativo, a industria ndo poderd se creditar das referidas contribuicdes para
compensagéo a partir de 1° de maio. Assim, o crédito presumido sugerido acima é
medida adequada para corrigir esse problema.

Sala das Sessoes, 11 de

DEPUTADO MARIO NEGROMONTE




